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INDICAÇÃO Nº 401/2025

Ementa: Ampliação do ponto de apoio da UBS de
Passagem de Cavalos, localizado no Assentamento
Vale do Lírio.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo a Ilmo. Secretário Municipal de Saúde, Sr.

JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA, viabilizar junto aos órgãos competentes a ampliação da estrutura

física do ponto de apoio da UBS de Passagem de Cavalos, situado no Assentamento Vale do Lírio, para que

o mesmo possa se transformar em um Posto de Atendimento à Saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender à crescente demanda da população do
Assentamento Vale do Lírio, que hoje é atendida por um ponto de apoio da UBS com estrutura limitada. À
ampliação do espaço é necessária para oferecer melhores condições de atendimento aos usuários do SUS,
assim como melhores condições de trabalho para os profissionais da saúde que atuam no local.

A atual estrutura não comporta adequadamente os atendimentos médicos, de enfermagem e os
serviços básicos de saúde que deveriam ser prestados com maior dignidade e conforto.

Trata-se de uma ação de justiça social, que fortalece a atenção primária e reafirma o

compromisso da gestão municipal com a saúde pública e com o bem-estar das famílias do Assentamento.
São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 05 de agosto de 2025.
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